
   

PORTARIA CRESS 16ª Região/AL N.º 069 /2025, de 31 de outubro de 2025.

EMENTA:  Nomear a  Comissão  Regional  Eleitoral,  para
coordenar o processo eleitoral do Conselho Regional de Serviço
Social 16ª Região/Alagoas

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no uso das atribuições legais
e regimentais;

Considerando que o artigo 20, da Lei no 8662/1993, determina que os Conselhos  Regionais de
Serviço  (CRESS)  contarão  com  nove  integrantes  efetivos(as):  Presidente,  Vice-Presidente,
dois(duas) Secretários(as), dois(duas) Tesoureiros(as) e três integrantes do Conselho Fiscal, e
nove suplentes, eleitos(as) dentre os(as) assistentes Sociais, por via direta, para um mandato de
três anos, de acordo com as normas estabelecidas em Código Eleitoral, instituído pela Resolução
CFESS Nº 1.117, de 3 de outubro de 2025;

Considerando as disposições contidas na Resolução CFESS no 469/2005, publicada no Diário
Oficial  da  União  nº  92,  de  16  de  maio  de  2005,  Seção  1,  que  regulamenta  o  Estatuto  do
Conjunto CFESS-CRESS;

Considerando  o disposto no Código Eleitoral em vigor, instituído pela Resolução CFESS nº
1.117, de 3 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 191, terça-feira, 7 de
outubro de 2025, Seção 1;

Considerando a realização de eleições do Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, dos
Conselhos Regionais de Serviço Social – CRESS e das Seccionais para a gestão 2026/2029, de
15 de maio de 2026 a 15 de maio de 2029;

Considerando  a  eleição  dos(as)  integrantes  da  Comissão  Regional  Eleitoral  (CRE)  deste
Conselho Regional ocorrida na Segunda Assembleia Ordinária do CRESS/AL, realizada no dia
de 10 de outubro de 2025;

Considerando a aprovação da presente Portaria na reunião do Conselho Pleno deste Regional
realizada no dia 31 de outubro de 2025; 

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear a  Comissão Regional Eleitoral do Conselho Regional de Serviço Social 16ª
Região/AL composta pelos/as seguintes assistentes sociais:



   

Valderi Teles do Nascimento Neto CRESS/AL nº 3610 - Presidente
Maria Cristina Lopes de Oliveira CRESS/AL nº 1376 - Titular
Maria Inêz Santos CRESS/AL nº 838 -  Titular
Maria Helena da Silva Carvalho CRESS/AL nº 1508 - Suplente
Kalvin Avviner Monteiro Rodrigues CRESS/AL nº 6646 - Suplente

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  revogando-se  eventuais
disposições em contrário.

--original assinada--
VALÉRIA COELHO DE OMENA
CONSELHEIRA PRESIDENTE 
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